
%tIC(tlç  

PREGAO PRESENCIAL N.° 2017.01.24.1 

OBJETO: c0NTRATAcA0 DE SERVIOS PARA ELABORAcA0 
E TRANSMISSAO DO SISTEMA DE INF0RMAcOEs SOME 
ORQAMENTOS PUBLICOS EM SAUDE - SlOPS DO MUNICIPIO 
DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME 
E5PEcIFIcAçOEs EM ANEXO. 

ABERTURA: 09 de Fevereiro de 2017 

HORARIO: O8hOOmin. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N°75 - CNPJ: 12.464.103I0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 	 * 	C 
E-mail: pmdipcthig.com .L,r 
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Regido pela lol ri.0  10.520, do 17 de jLIIho de 2002 e subsidiariamente pela Lei fl. 0  8.666 do 21/06193, 
(corn as alteraçoes do Lei fl.°  8.883/94o do Lei fl.0  9.648/98). 

PREAMBULO 

A Pregoeira S Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Finheiro tome püblico pars conhecimento de todos 
as interessados quo as OShOOrnin do dia 09 do Fevereiro de 2017, no Sede do Frefeitura Municipal de 
Deputado Irapuan Pinheiro, locauzada a Avenida do Tres Poderes n°75, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro-
Ceará, em sessao püblica, dara inicio aos procedirnentos do recebimento e abertura dos envelopes 
concernentes as propostas de preços, forniatizaçao de lances verbais e docurnentos do habilitaçao do licitaçao 
modalidade PREGAO PRESENCIAL N.°  2017.01.24.1, identificado abaixo, mediante as condiçäes 
estabetecidas no presente Edital, tudo de acordo corn a Lei n. °  10.520, de 17 do julho de 2002 e Lei n.° 
8.666193, de 21.06.93, alterada pals Lei n.° 6883/94 de 0806.94 e legislacao compenientar em vigor. 

- 	CONTRATAçAO DE SERVIQOS FARA ELABORAQAÔ E TRANSMISSA Do 
iSISTEMA DE INFORMAQOES SOBRE 0RgAMENT05 PUBLICOS EM SALJDE - 

bJ0t0. 	 SlOPS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN FINHEIRO, CONFORM 
• 	 ESFECIFiCAçSEMANEXO. 	 ___- ____ 
Criteria de Julgamento:!Manor Preço par ITEM 

Esnécie: 	 Preaao Fresencial. 

CompOem-se 0 presente Edital das partes A e B, conforms a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondiçOes para competiço, julganiento e adjudicaçâo. 
Em qua são estabelecidos as requisitos e as condiçoes pare cornpetição, julgamento e formalizaçao do 
contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Termo de Referencia do Objeto; 
Anexo II - Modelo do Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Declaraçoes/Procuraço; 
Anexo IV - Minute do Ternio do Contrato. 

1-Do OBJETO ...... 

1.1- A presente Iicitaçao tern coma objeto a CONTRATAcA0 DE SERVIçOS !ARA ELABORA4;A0 E 
TRANSMISSAO DO SISTEMA DE INFORMAQOES SOBRE 0RçAMENT0S PUBLICOS EM SAIJDE - 
SlOPS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME ESPECIFICAcOES EM ANEXO. 

icONDIOESPAPw4jclPecAoE CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAQAO 

21- Poderâo participar do presente licitaçao qualquer pessoa fisica ou juridica localizada em qualquer Unidade 
do Federação cadastrada no Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, ou ainda, pessOa fisica cu 
juridica quo apesar do não cadastrada atenda a todas as condiçOes exigidas neste edital, observados as 
necessarios requisitos de habiutaçaojuridica, reguandade fiscal, qualificaçao técnica e econornico-financeira 

2.2- CREDENCIAMENTO: Code licitante devera apresentar-se corn apenas 01 (urn) reprosefltante, 
devidamente munido de documentação habil de credenciamento, 0 qual sera 0 Unico admitido a intervir nas 
diversas fases do procedfmento kcitatorh, respondendo assim, para todos as efeftos, pela licitante 
representado. 

AVENIDA DOSTRES PODERES- N°75-CNPJ: 12.464.10310001-91 
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ainda: 
a) Cape autenticada de seu docurnento oficial de identificaçao (do represeritante), välido na forma da 
el; 
b) Declaraçaa de plena conhecfmento, de aceitaçao e de atendimento as exigencies quanta a proposta e 
a habiUtaçao previstas no Edital, conforme modelo disposta no item I do ANEXO III deste Edital; 
2.2.2- Os docurnentos de credenciamento e de identificaçao deverao ser apresentados em separados 

dos envelopes de proposta de preço e de habilitaçao, pare qua possam ser analisados no inicio dos trabaihos, 
antes da abertura desses envelopes. 

2.2.3- Entende-se par docurnento habU de credenciamento a Procuraçao PUblica ou Instrumento 
Particular de Mandate (item 2 do ANEXO Ill), conferindo poderes pare a pratica de atos compativeis corn a 
presente licitaçao. 

2.2.4- Todos as docurnentos poderac ser apresentados em original, par qualquer processo de copia 
autenticada par cartoria competente ou par servidor da adrninistraçäo ou publicacào em Orgäo da imprensa 
oficial. 

2.3- A Thcorreço ou no apresentaçäo dos docurnentos tratados nos subitens acima implicará no nào 
credenciarnento da lictante, e par conseqOencia, na irnpossibilidade de qualquer manifestaçao no certame, 
inclusive pars ofertar lances, assinar ata e manifestar interesse em interpor recurso. 

2.4- No decorrer do procedirnento licitat6rio, as licitantes poderäo nornear representantes, caso nao as tenha 
feito, descredenciar ou substituir as jã nomeados, desde que apresente as docurnentos exigidos neste item, 
Entretanto, nao serã adrnitida a participaçâo de urn mesrno representante pare mans de urna ernpresa/entidade 
licitante. 

2.5- Não poderâo participar kcitantes corn sOcios, cooperados, diretores ou representantes cornuns. 
2.5.1- Se antes do iniclo da abertura dos envelopes de preco for constatada a cornunhão de sOcios, 

cooperados, diretores ou representantes entre Ucitantes participantes, somente uma dates poderá participar do 
certame. 

2.5.2- Se constatada a cornunhao de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes apOs a abertura dos envelopes de preço, as respectivos participantes serâo autornaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.6- Nao poderao participar da presents Iicitaçac as interessados que Se encontreni em processo de falencia, 
de dissoluçao, de fusão, de cisao ou de incorporação, ou ainda, qua estejam cumprindo suspensão ternporaria 
de participacao em licitação ou impedimenta de contratar corn a Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro-CE, 

•r-• OU tenharn sido declaradas inidoneas pars licitar ou contratar corn a Administraçaa Poblica, bem corn licitantes 
qua Se apresentern constituidos na forma de empresas em consOrcio, ou ainda, que se encontre coma sujeito 
passivo em processo administrativo de apuraço de idaneidade ou inadimplencia contratual nëo encerrado. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
... .$. 

3.1-0 presente procedirnento de licitação segufrá 0 seguinte trmite em fases distintas: 
3.11- Credenciarnento dos licitantes; 
3.1.2- Recebirnento de envelopes de "propostas de preços" e "docunientos de habilitaçad'; 
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificaçao inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre as cIassiflcados; 
3.1.5- Nabilitaçao da licitante meihor classificado; 
3.1.6- Recursos; 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

4.1- Alem dos documentos de credenciarnento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deveré ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documenjoq, a saber: 'Proposta de Preço e "Documentos 
de Rabilitação", 

qW flS4 
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4.2- Os conjuntos de documentos relativos a' Proposta de Preço' e aos "Documentos tie Habititacao 
deveräo ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados a 
Frefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, identificados corn a nQniera da presents Iicitaçaa, corn o 
name da licitante, a nOmera do CNPJICPF, o objeto da Iicitaçao e, respectvamente, Os tftulos dos seus 
conteudos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitacao"). 
4.3- Todos as dacumentas poderao ser apresentados em original, par qualquer processa de cOpia autenticada 
par cartório competente au par servidor da adrninistraçâc ou pubticaçäa em Orgao da imprensa oficial. 

4.3.1- Nâo serea aceitos documentos apresentados p01 meia de fitas, discos rnagneticos, limes ou 
copies em fac-sh-nile, mesmo autenticadas, admitindo-se fatas, gravuras, desenhos, graficos ou catálagos 
apenas coma forma de ilustraçaa das prapostas de preço. 

4.3.2- Os documentos necessarios a participaçâo na presents licitaçäo compreendendo as dacurnentos 
referentes a habilitaço, a proposta de preço e seus anexos, deverao ser apresentados no idioma aficial do 
Brasil. 

4.3.3- Quaisquer documentos necessários a participaçäa no presents certarne licitat6na, apresentada em 
lingua estrangeira, deverao ser autenticadas pelos respectivos cansuados a traduzidas pare 0 idiorna oficial do 

, 	Brasil, par tradutar jurarnentado, 

S. DA PROPOSTA DE pREços 

5.1- A praposta de preços devera ser elabarada em 01 (uma) via em papel timbrado au cam carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em time nao laváv& on confeccionada por mãquina, impresso par 
computador ou outra meio mecanico, sem emendas, rasuras au entreflnhas, contendo na parte externa do 
envelope as seguintes indicaçöes: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO [PAPUAN PINHEIRO 
PREGAO N.°  2017.01 .24.1 
RAZAO SOCIAL:  
ENVELOPE N.°  01 (PROPOSTA DE PREQOS) 

5.2- A proposta de preças deveré set apresentada seguindo 0 modelo padronizada no ANEXO It deste 
Edital, contenda: 

5.2.1- A modalidade e a numera da licitaça; 
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Deputada Irapuan Pinheiro; 
5.2.3- Name, CPF e endere; 
5.2.4- Frazo de execuçao de 11 (onze) moses; 
5.2.5- Prazo de validade náo inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6- Os valores unitárias e totals em algarismos de cada item cotada, bem como a valor global da 

propasta por extenso; 
5.2.7- Declaraçaa de qua nos preças oferecidos estaa incluidas todas as despesas incidentes sabre a 

execuçao dos serviças, inclusive margem de lucra. 

5.3- Os preças constantes da proposta da licitante deveraa canter apenas dues cases decimals apos a virgule, 
cabendo a licitante proceder ao arredondamento ou desprezar as nómeros apOs as duas cases decimals dos 
centavos, e deverâo ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.4- Os preços propostos serao de exclusive responsabilidade da licitante, näo lhe assistindo a direito de 
pleitear qualquer alteraçao dos mesmos, sob ategaçao de arm, omissao ou qualquer outro argumento nâo 
previsto em lei. 

5.5- Ocorrendo discrepancia entre os preças unitários e totals, prevalecerao Os segundos, devendo a Pregaeira 
proceder as correçoes necessérias. 

5.6- Os quantitativos Iicitados e cotados deverâo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1- A proposta deve contemplar a quantitativa do item em sue totalidade conforms Iicitado. 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N°75 - CNPJ; 12.464.10310001-91 
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5.7- A apresentaçãO da proposta de preços implies na cléncia clara de todos as termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto a especificacao dos serviços e as condiçOes de pafficipação, campetição, 
julgamento e formahzaçaa do contrato, bern como a aceitaço e sujeiçao integral as sues disposicoes e a 
Legislaco apIicvel, notadamente as Leis Federals n o  10.520/02 e 8.666193, alterada e consolidada. 

5.8- Os preços a serem cotados deverâo lever em come as preços estirnados pare a contrataçâa, insertos na 
Planilha de custos, nao podendo ultrapassar as valores apresentados no mesmo, sob pena de 
desclassificaçao. 

5.9- Na análise das propostas de preço a Pregoeira observarã preferencialmente a preço do total, facultando-
the, poreni segundo criteria de conveniéncia e oportunidade observar 0 preço unitârio. 

5.10- Serã desciassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item. 

6. Dos DOCUMENTOS DE HABILITAçAO 

6.1- Os INTERESSADOS, habilitar-se-ao a presente Iicitaçâo rnediante a apresentaçäo dos docurnentos 
abaixo relacionados, os quais serão anaUsados pela Pregoeira quanto a sue autenticidade e o seu prazo de 
validade. 

PESSOA JURIDICA 

6.2- RELATIVA A HABILITA4;A0 JURIDICA: 
6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, cam o óltimo aditivo devidamente registrado, 

em Se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades pot açOes, acompanhada de documentas 
de eleiçao de seus administradores; 

6.2.2 - Registro comercial, no case de empresa individual; 
6.2.3 - Inscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prove de diretoria 

em exerctclo; 
6.24- Decreto de autorização, em Se tratando de empress Cu sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pals, e ato de registro ou autorizaçao pare funcionamento expedido Palo Orgao competente, quando a 
atividade assim 0 exigir; 

6.2.5 - Copia do documenta de identiflcaçaa do(s) soda(s) administrador(es). 

6.3- RELATIVA A REGtJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.3.1 - Prove de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 
6.3.2 - Prove de inscrição no cadastro de contribuintes estaduat ou municipal, conforme 0 caso, r&ativo 

80 domicflio au sede do licitante, pertinente so seu ramo de atividade e compativel con o objeto contratual; 
6.3.3 - Certidao Conjunta Negative de Debito quanta aas Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniào 
(PGFN); 
6.3.4 - Certidao Negative de Debito para cam a Fazenda Estadual de seu domicilia; 
6.3.5 - Certidao Negative de Debito pare corn a Fazenda Municipal de seu domicilio (Geral Cu ISS); 
6.3.6 - Certidac Negative de Debitos junta aD INSS; 
6.3.7 - Certidao Negativa de Débitas junta so FGTS; 
6.3.8 - Certidaa Negative de Débitas Trabaihistas - CNDT 

6.4- RELATIVA A QUALIFIcAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1 - Baanço patrimonial e demonstraçoes contãbeis do Ultimo exercicia social, jâ exigiveis e 
apresentados na forma da lei, qua comprovem a boa situagâo financeira da empress, vedada a sua 
substituiço par balancetes ou balanços provisOrios, podendo ser atuaUzados por indices oflciais quando 
encerrados ha mais de 03 (tres) meses da data de apresentação da praposta, devidamente assinados par 
contabilista registrada no CRC, bern coma par sOcia, gerente Cu diretar; 

6.4.2 - Certidao negative de falencia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica 

6.5- RELATIVO A QUALIFICAçA0 TECNICA: 

AVENIDA DOS TRES PODERES— N°75— CNPJ: 12.464.10310DO-91 
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6.5.1- Comprovacao de aptidäo pare desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da Rcftaçao, sendo esta feita mediante 2 apresentaçáo de 
Atestado(s) fornecido(s) par pessoa(s) juridca(s) de d(reito pUblico ou privado, corn firma(s) reconhedda(s) em 
cartário. 

6.6- DEMAIS DOCIJMENTOS DE HABILITAçA0: 
6.6.1 - Declaraçâo de qua cumpre ao estabelecidc na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 ° , da Constituição Federal, nao emprega menaces de 18 (dezoito) 
anos em trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiha 
algum, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) sf05; 

6.6.2 - Dectaraçao de qua concorda corn as termos deste editat e seus anexos; 
6.6.3 - Declaração de qua inexiste fato superveniente irnpeditivo da habilitaçao, ficando ciente da 

obrigatoriedade de declarer ocorrencias posteriores (art.32, §2 ° , da Lei n. °  8.666/93); 
6.6.4 - Certidao Negative de Débitos corn rnunicipio de Deputado Irapuan Pinheiro, ernitida peto Setor de 

Tributaçao, Iocazado fla Avenida dog Trés Poderes, 44, Centro. Nâo serao aceitos certidoes enhitidas corn 
data inferior a 24 (virite e quatro) horns da data rnarcada pare abertura da sessao, 

-Th 	 - 
PESSOA FISICA 

6.7- RELATIVA A HABIL!TAçA0 JURIDICA: 
6.7.1- Copia de Cédula de Identidade; 
6.7.2- Cope do Comprovante de residencia, devidarnente atualizado; 

6.8- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALUISTA: 
6.8.1- Comprovante de inscciçäo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF); 
6.8.2- Certidão Conjunta Negative de DObito Relativos sos Tributos Federais e A Divide Ativa da Unio; 
6.8.3- Certido Negative de Debito pare corn a Fazenda Estadual de Seu domicillo; 
6.8.4- Certidao Negative de Debito pare corn a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
6.8.5- Certidão Negative de Debitos Trabaihista CNDT, 

6.9- RELATIVA A QUALIFICAçA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 
6.9.1- Certidao Negative de execuçao patrimonial, expedida no damicilia da pessaa fisica; 

6.10- RELATIVO A QuAuFICAçA0 TECNICA: 
6.10.1 - Cornprovacaa de aptidao para desempenho de atividade pertinente e canipativel em 

caracteristicas, quanudades e prazos corn a objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentacao de 
.'- 	Atestado(s) fornecido(s) par pessaa(s) juridica(s) de direito pUblica ou privado, corn firma(s) reconhecida(s) em 

cartOrio. 
6.10.2 - Registro ou inscriçäo na entidade profissional competente (CRC). 

6.11- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIuTAçA0: 
6.11.1 - Declaraçao de qua cumpre so estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 ° , da Constituiçâo Federal, não emprega menares de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturna, perigoso cu insalubre, nern emprega menaces de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algurn, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

6.11.2 - Decaraçäo de qua concorda corn as termos deste edital e seus anexos; 
6.11.3 - Dedaraçäo de qua inexiste fata superveniente impeditivo da habihtaçao, ficando ciente da 

obrigatoriedade de declarer ocorrencias posteriores (art.32, §2 ° , da Lei n.° 8.666/93); 
6.11.4 - Certidão Negative de Debftos corn municipia de Deputado Irapuan Pinheiro, ernitida pelo Setor 

de Tributaçãa, locaflzado na Avenida dos Trés Poderes, 44, Centro. Nao seraa aceitos certidOes ernitidas corn 
data inferior a 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para abertura da sesso. 

6.12- As microernpresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivarnente, nos incisos I e II, do art. 30, 
da Lei Complernentar no 123/2006, de 14112/2006, interessadas em participar desta licitacãa, deverâo 
apresentar toda documentaçâo exigida para efeito de compravaçäo de regulaildade fiscal, mesma qua esta 
apresente alguma restrição (Artigo 43, da Lei Complernentar 12312006) >  
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6.13- Havendo alguma restricao na comprovaçâo ca regularidade fiscal, sera assegurado a prazo de 05(cinco) 
dias Uteis, eujo terrno inicial corresponderä so momenta em que 0 proponents for declarado vencedor do 
certarne, prorrogáveis par iguais periodos, a criteria ca administração PUblica, para a reguarizacao ca 
documentaçac, pagamento ou parcelarnento do debito, e ernissao de eventuais certidOes negatives ou 
positives, corn efeito, de certidäo negative. (§ 10  Art. 43, Lei Complernentar 147/2014). 

6.14 - As microempresas e enipresas de pequeno porte qua não regularizarem a documentaçao no prazo 
previsto no subitem anterior, irnplicara na decadCncia do direito a contratacão, Sen prejuizo das sançOes 
previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a administraçao convocar Os 
icitantes remanescentes, na ordem de classificação, pare assinatura do contrato, ou revogar a licitaço (§ 2 °  
art. 43, Lei Conplernentar 12312006). 

6.15- A documentaçao constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrara Os autos do 
processo licitatorlo e não sera devolvida. 

6.15.1- Os envelopes corn os documentos relativos a habilitação dos licitantes nâo declarados 
, classificados so final ca fase de cornpetiçao poderao ser retirados por seus representantes na propria se$são. 

Os documentos näo retirados permanecerao em poder ca Pregoeira, devidamente lacraclos, durante 05 (cinco) 
dias correntes a disposiçao dos respectivos licitantes. Findo este prazo, Sen que sejam retirados, serão 
destruldos. 

6.16- 0 envelope "Documentos do HabiIitaçao devera conter Os documentos exigidos em uma Unica Via, e 
ser apresentado na forms do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscriçao no seu frontispicio: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINI-IEIRO 
PREGAO N.° 201 7.01 .24.1 
RAZAO SOCIAL:_______________ CNPJ  
ENVELOPE N.°  02 (DOCUMENTOS DE UABILITAQAO) 

7. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO 

7.1- 0 Fregao sera do tipo PRESENCIAL corn a abertura ca licitaçao em sessáo publics, dirigida por urns 
Pregoeira, e realizar-s&á no endereço constante do Preambulo deste Edits), segundo 0 tramite indicado 
abaixo e obedecendo a legislacao em vigor. 

7.2- CREDENCIAMENTO: Antes do inbio ca sessac Os representantes dos interessados em participar do 
•'Th certame deverao Se apresentar pam credencianento junto a Pre9oeira, identificar-se e comprovaren a 

existencia dos necessErios poderes pare formulacão de propostas e pare a pratica de todos os demais atos 
inerentes ao certarne, na forma do item 2 deste instrumento, assinando entao Rsta de presença. 

1.3- RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horario estabelecido no preambub deste Edital terá inicio a 
sessäo pUblics do Pregão Presencial, na presence dos representantes dos licitantes devidamente 
credenciados e dernais pessoas que queiram assistir so eta, onde a Pregoeira receberã de cads licitante ou 
seu representante declaraçao dando ciencia do qua cumpre plenamento as requisitos do habilitaçao 
(subitem 2.2.1, alinea "b"), ben assim, em envelopes distintos, devidamente lacraclos e rubricados nos 
fechos, as propostas de preco e a documentaçao exigida Para a habilitaçao dos licitantes, fazendo 
registrar o none dos licitantes qua assim procederam. 

7.3.1- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes nenhum outro envelope ou documento sera 
aceito pals Pregoeira. 

7.3.2- ApOs a entrega dos envelopes nâo caberá desistencia por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Fregoeira. 	- 

7.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREçOS: Abertos Os envelopes 
contendo a "Proposta de Preços de todos as licitantes, a Pregoeira ou membro ca equipe de apoio farã a 
verificação ca conformidade des propostas corn Os requisitos estabeledqe%no edital. A seguir, a Pregoeira 
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7.5- cLAsslFlcAçAo INICIAL: A Pregoeira farã a ordenação das propastas de tados as licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando, A licitante cam proposta de manor preça e aquas qua tenhani 
apresentado propastas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez par canto) relativamente a de 
menor preco, para qua seus representantes participeni dos lances verbais, 

7.5.1- Case não sejam verificadas no m!nirno 03 (tres) propostas de precos nas condiçoes definidas no 
subitem 7.5, a Pregoeira classificara as meihores propostas, ate o madrno de 03 (trés), ou seja, a de manor 
preça male dues, pare qua SBUS representantes participem dos lances verbais, quaisquer qua sejam Os precos 
oferecidos nas propostas escritas iniclais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, seré dada inicio a etapa de apresentaço de lances verbais, qua 
deverao ser formulados de forma sucessiva, em valares distintos e cam preços decrescentes, obedecendo as 
seguintes disposiçOes: 

7.6.1- A Pregoeira convidaré individualmente as licitantes classificados, de forma seqUencial, a 
,-. apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de major preço e as demais, em ordem 

decrescente de valor. Na caso de empate de valor entre propostas sara realizado iniediatarnente sortela 
visando definir a ordem de lance entre Os licitantes enpatados. 

7.6.2- SO serao aceitos as lances cujos valores forem inferiores aD Ultimo lance qua tenha sido 
anteriarmente registrado. 

76.3- A Fregoeira no inicia ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerragativa de: 
a) determiner urn intervala minima S valor entre as lances verbais a serern realizados; 
b) determiner um periodo rnaximo de tempo pare qua cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Nac sera aceita a lance realizada em desacordo cam as determinaçOes emanadas da Pregaeira 
na farma da alinea "a" do subitem anterior. 

7.6.6- Preclui a direita de apresentar lance verbal, sendo considerada desistente A licitante qua deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeira(a) na fauna da alinea b" do subitem 7.6.3. 

7.6.6- A desisténcia em apresentar lance verbal, quando canvocado pela Pregoeira, impUcara exclusac 
da licitante des rodadas posteriores de aferta de lances verbais, ficanda sua Ultfrna proposta registrada pare 
efeito de classificaçëo eQ final da etapa competitive. 

76.7- Quando näo mais Se realizarem lances verbais par qualquer dos licitantes sera declarada 
encerrada a etapa competitive e ordenadas as ofertas em ardem decrescente de valor, exclusivamente peto 
criterio de manor preço, 

7.6.8- A Pregoeira podera negociar diretarnente cam 0 proponents pare que seja obtido preço melhor 
pare a Administraçao nas situaçôes em qua nào Se realizem lances verbais, Cu realizando-se, depois de 
declarado a encerramento da etapa competitive Se a aferta não for aceitavel, ou Se A licitante classificada for 
considerado inabilitado, no exams de oferta subseqUente. 

7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente cassificadas sem qua Se 
realizem lances verbais, a desempate Se fara par sorteia, em eta pubico, na prôpria sessao do Pregäo. 

7.6.10- Declarada encerrada a etapa competitiva, cam au sem lances verbais, e realizada a classificaçao 
final des propastas, a Pregaeira examinaré a aceitabilidade do primeira classif'cado, especialmente quarto a 
conforrnidade entre a prapostaloferta de menar preça e 0 valor esmado pare a contratação constants da 
planilba anexa eQ Orçamento Basico, decidindo mativadamente a respeito. 

7.6.11- Tratando-se de preco inexequivel a Pregoeira poderé determiner a licitante qua comprove a 
exequibi!idade de sue praposta, em plaza a ser fixado, sob pens de desclassificacaa. 

7.6.12- Ocorrendo a hipOtese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirâ a envelope de habilitacão 
da licitante primeiro classificado sob condiçaa', considerando a disposta no sub item anterior. 

7.6.13- Diante da hipotese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira podera, também sob condicâd', 
negociar diretaniente corn a classificado subsequente pare qua Seja obtida meihor aferta qua a sue proposta 
anteriormente oferedda a fin de canseguir manor preco, case nào camprovada a exequibilidade da Ucitante 
anteriorrnente classificada. 

7.6.14- 0 lance verbal depois de proferido sere irretratável, nâo padendo haver desistencia dos lances 
ofertados, sujeitando-se A licitante desistente as penalidades constantes deste edital. (subitens 13.1 e 13.1.1, 

c)  
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7.6.15- Os licitantes que apresentarem preços excessvos ou rnanifestarnente inexeqolveis, serâo 
considerados desciassificados, não Se admiUndo complementacao posterior. 

7.6.16- Considerar-se-ao precos manifestanlente inexequiveis aqueles qua forem sinibôUcos, irrisôrios 
ou de valor zero, incornpativeis corn os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.617- Näo serao adjudicadas propostas corn precos superiores aos vabres estimados para a 
contratacäo constantes da Flanilha de Custos. 

7.7- HABILITAçA0 DA LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira 
anunciaré a abertura do envelope referents aos "Documentos de Habilitaçäo' do(s) licitante(s) qua 
apresentou(ararn) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirrnaçao das sues condiçoes habilitatOrias, 
determinadas no item 6. 

7.7.1- Os licitantes que deixarern de apresentar quaisquer dos docurnentos exigidos no Envelope n° 02 
(Docurnentos de Habuitaçao), ou as apresentarem em desacordo corn o estabelecido nests edital, ou corn 
rregularidades, serão considerados inabilitados, nâo Se admitindo ccrnplenientaçao posterior. 

7.7.2- Constatado a atendirnento das exigencias fixadas no edital, A licitante será declarado vencedor, 
sendo-Ihe adjudicado a objeto da licitaçao, pale Fregoeira, caso nao hale intenção de interposiçao de recurso 
por qualquer dos demais licitantes. 

7.7.3- Se A licitante desatender as exigGncias habiUtatoñas, a Fregoeira exarninará a oferta 
subsequente, permitida negociaçao - subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificaçaa da habilitaço da licitante, na ordern de classificacão, e assim sucessivamente, ate a apuração de 
urna proposta que atenda integralrnente so edital, sendo o respectiva licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado 0 objeto do certarne. 

7.7.4 Quando todos os Ucitantes forern inabilitados ou todas as propostas forern desclassificadas, a 
Adrninistração podera fixer aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias Qteis Para a apresentação de nova 
docunientaçäo ou de outras propostas escoirnadas des causes referidas nests artigo. 

7.7.5- A Pregoeira teré a prerrogativa de decidir Se 0 exams dos documentos de habihtaçW Se dare ao 
final da etapa competitive de cada item ou ao final do julgarnento de todos as itens. 

7.8- RECURSOS: Sornente no final da sesso, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certarne, 
qualquer licitante poderá rnanifestar, irnediata e motivadamente, a intencao de interpor recurSo, corn registro 
em ate da sintese das suas razoes, facultando-Ihe juntar memorials no prazo de 03 (trés) dies üteis, ficando 
os dernais licitantes desde logo intirnados pars apresentar contra-razöes em prazo sucessivo também de 03 
(tres) dias Uteis (qua corneçará a corer do termino do prazo da recorrente), sendo-Ihes assegurada vista 
irnediata dos autos. 

7.8.1- 0 recurso será dirigido ao(s) Secretãrio(s) Gestor(es), par intermedio da Pregoeira, o(a) qual 
podera reconsiderar sua decisao no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, ou, nesse rnesrno prazo, faz6-lo subir, 
devidarnente informado, devendo, nests caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
Uteis, contado do recebirnento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es). 

7.8.2- No serao admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos par representante 
não habil{tado legalmente ou nao identffido no prccesso pare responder pela Licitante. 

7.8.3- Nao sera concedido prazo pare recursos sabre assuntos meramente protelatôrios ou quando nao 
justificada a intençäo de interpor o recurso pela licitante. 

7.8.4-0 recurso contra decisäo da Pregoeira nâo terá efeito suspensivo. 
7.8.5- A falta de rnanifestaçao irnediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessäo do 

Pregao, important a preclusão do direito de recurso e a adjudicaço do objeto da licitaçâo pale Pregaeira a 
licitante vencedora. 

7.8.6- A peticao poderá ser feita na prOpria sessäo 6, Se oral, sera reduzida a termo em eta, facultado a 
Pregoeira a exarne dos fatos e julgarnento imediato do recurso. 

7.8.7- 0 acolhimento de recurso inportara a invalidaçäo apenas dos atos insuscetiveis de 
ap rove ita rn en to 

7.8.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) Secretario(s) 
Gestor(es) homologare(âo) e procederâ(ão) a adjudicaçao da(s) proposta(s) vencedora(s), para determiner a 
contrataço; 

7.8.9- A intirnaçao dos atos decisorios da adrninistraçao - PreQoeiro ou Secretário(s) - em sede 
recursal será felts mediante afixaçâo de cOpia do extrato resumido ou da Integra do ato no flanelografo da 
Cornissâo de Licitaçoes da Prefeitura de Deputado Irapuan Finheiro. 
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7.9- ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pcegão sera Iavrada ate circunstancada, qua mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificacâo, a analise 
da documentaçao exigda pare habititação e Os recursos interpostos, devendo ser a rnesma obrigatoriarnente 
assinada, eQ final, pale Pregoeira e sue Equips de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes 
quando do encerramento dos trabaihos. 

7.9.1- Ac final da sessao, caso no haja intencão de interposiçao de recurso e C preço final seja igual oU 
inferior eQ previsto care a aquisição dos produtos, sera feita pals Pregoeira a adjudicacao a licitante declarado 
vencedor do certarne e encerrada a reunião, apos a qua, 0 processo, devidamente instruido, sera 
encanlinhado: 

a) a Assessoria Juridica do Municiplo, para fins de análise e parecer; 
b) e depois a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e subsequente contrataço. 

7.10- INDICAQAO DO VENCEDOR: No julgarnento des propostas/ofertas sera declarada vencedor A licitante 
que, tendo atendido a todas as exigencies deste Edital, apresentar a proposta comercial de menor preço POR 

r 	
ITEM, cujo objeto do certame a ela sera adjudicado. 

7.10.1- Não sero consideradas ofertas Cu vantagens no previstas neste Edital. 

8. DA(S) DOTA cÁo (bES) ORçAMENTARIA(S) 
......... 

8.1- As despesas deste contrato correrão por conta de recursos consignados no vigente Orçamento Municipal, 
inerentes a(s) Secretaria(s) Contratante(s), nas seguintes dotaçOes: 
SECRETARIA DE SACJDE - AçAo: 0501-PROJETO ATIVIDADE: 10.122,0005.2.029, FONTE: Recursos 
destinados a Saude, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9026.0013.3.90.39.00. 

9. CONSIJLTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REv0GAçA0 E ANuLAçAO 

9.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada pars recebirnento das propostas, qualquer pessoa fisica Cu 
juridica poderá solicitar eselarecinientos, providências ou impugnar a ato convocatOrco deste Pregão. 

9.1.1- Decairá do direito de impugnar as termos do edital de licitaqão perante a Administraço a pessoa 
qua flo o rzer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em qua tat comunicaçao nao ter -6 efeito de 
recurso. 

9.1.2- A impugnacäc feita tempestivamente pals licitante nao 0 impedirá de participar do processo 
licitatOrio ate o tránsito em julgado da decisao a ela pertinente. 

9.2- Somente serão aceitas solicitaçOes de esciarecimentos, providencias ou impugnaçOes mediante petição 
conheccionada em máquina datilogréfica ou impressora eletronica, em tinta não lavãvel, qua preencharn as 
seguintes requisitos: 

9.2.1-0 endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro; 
9.2.2- a identificaçao precise e complete do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprabatOrios) Se for a caso, contendo a norne, prenorne, estado civil, profissac, domicillo, 
nOmero do documento de identificaçao, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissao de 
Licitaçôes da Prefeitura de Deputado irapuan Pinheiro, dentro do prazo editalicio; 

9.2.3-0 fato, a fundamento juridico de seu pedido, indicando quais Os itens ou subitens discutidos; 
9.24- 0 pedido, corn sues especificaçoes; 

9.3- Cabana a Pregoeira decidir score a petiçào no prazo de 24 (vinte e quatro) horns, 

9.4- A resposta do Municipia de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, sera disponibilizada a todas Os interessados 
mediante afixaçao de cOpia da integra do ato proferido pela administraço no flanelografo da Comssäo de 
Licitaçoes da Prefeitura de Deputado Irapuan Pinheiro e constituira aditaniento a estas lnstruçoes. 

9.5-0 aditamento prevalecera sempre em r&ação ac qua for aditado. 
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9.6- Acolhida a petiçâo de impugnagAo contra a ato convocatorio qua imports em modiflcaçào dos termos do 
edital sere designada nova data para a realizaçao do certarrie, exceto quando, inquestianaveirnente, a 
alteraçao no afetar a farmulação das propostas. 

9.6.1- Qualquer rnodiflcação neste edital sera divulgada pale mesrna forms qua as dell so texto original, 
exceto quando, inquesnonaveirnente, a alteraçao no afetar a formulaçao des propostas. 

9.7- DILIGENCIA: Em quaquer fase do procediniento Iicitatorio, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligencias no sentido de obter esciarecimentos, confirmar informaçOes ou permitir sejam sanadas 
faihas formals de documentaçao que complementem a instruçáo do processo, vedada a inclusao posterior de 
docurnento ou informaçao que deveria constar originariamente do proposta, fixando a prazo parE a resposta. 

9.7.1- Os licitantes notificados pare prestar quaisquer eselarecimentos adicionais deverao faze-b no 
prazo determinado pals Pregoeira, sob pena de descassificaçaoIinabiIitaçao. 

9.8- REVOGAçAO E ANIJLAçAO: 0 Municpio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE poderá revogar ou anujar 
esta Iicitaçao, em qualquer etapa do processo. 

10 - DA F0RMALIZAçA0 DO INSTRUMENTO CONTRATIJAL 

10.1 - As obrigacOes decorrentes do presente Iicitaçao serão formalizadas par termo de contrato especifico, 
celebrado entre o Municipio atrav(§s da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador (es) de Despesa, e 0(s) licitante(s) vencedor(es), que observará Os terrnos do Lei n. °  8.666193, do 
Lei fl. 0  10.520/02, deste edital e demais norrras pertinentes. 

101.1- Integra a presents instrumento (ANEXO IV) a minute do termo de contrato a ser celebrado. 
10.1.2- Os licitantes além dos obrigaçOes resultantes do observancia do Legisacao aplicável, deverao 

obedecer as disposicOes elencadas no minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital. 

10.2- Homologada a Iicitaçao pale autoridade competente, a Municiplo de Deputado Irapuan Pinheiro - CE 
padera emitir 0 correspondents Instrunento Contratual pare A licitante Vencedor visando a formalizaçao do 
vinculo contratual, nos ternos S Minute que integra este Edital. 

10.2.1- -0 prazo para a iniclo do execuçao dos serviços sera iniciados no prazo niEximo de 05 (cinco) 
dias apos a ernissâo do ordem de serviço, tendo a prazo de execucâo de 11(onze) meses, podendo o mesmo 
Sec prorrogado, conforrne necessidade do Adrninistraçào Publics. 

10.2.2- 0 contrato tera vigencia por 12 (doze) meses, contados a partir do data do assinatura do 
contrato. 

10.2.3- A prorrogacao de prezo deverã Sec justificada por escrito e previamente autorizada pelo(a) 
Secretario(a) Municipal da(s) unidade(s) Gestora(s). 

10.2.4- A recusa injustificada ou a caréncia de justo motiva do vencedora de nao forrnalizar 0 

Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitaré a Licitante a aplicação des penaudades previstas neste 
EditaL 

10.2.5- Se a licitante vencedor nao assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido e facultado a 
administraçao municipal convocar Os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificaçao final des 
propostas, para negociar con os mesmos, corn vistas a obtençao de rnelhores preços, preservado a interesse 
pUblico e respeitedos as valores estirnados para a contrataçäo previstos no planilha de custos. 

10.3- Incumbirt a administraçao providenciar a publicaçao do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos 
Orgãos püblicos municipals, ate o quinto dia Util so de sue assinatura. 0 mesmo procedimento as adotará corn 
rela$o sos possiveis termos aditivos. 

10.4- 0 Terrno de Contrato so padera sec alterado em conformidade cam a disposto no artigo 65 do Lei n.° 
8.666/93. 

10.5- A licitante, quando CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nos mesmas condiçoes contratuals, as 
acréscirnos au supressoes qua Se fizereni necessãrios, a criterio do administraçäo publica, respeitanda-se as 
mites previstos no Lei fl. 0  8.666/93 e alteraçOes pasteriores, ate 25% (vinte e cinco par cento) do valor do 
Contrato. 
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10.6- 0 Contrato podera ser rescindido pelos rnotivos espec[ficados nos artigos 77 e 78 da Lei n 8.666/93 e 
nas formas previstas nos artigos 79 e 83 da mesma lei e sues alteraçöes posteriores. 

11. DA EXECUQAO DOS SERvIços LICITADOS 
---------------------- 

111- OAS ORDENS DE Si 0 serviço licitado se dará mediante expedçao de ORDEM DE SERVIçO, 
par parte da admThistração a licitante vencedora, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, 
a necessidade e disponibiLidade financeira pals) Secretaria(s) Gestora(s) 
11.2- DO PRAZO, DO LOCAL E DA FORMA DE ExEcuçAo: Os servjços serao realizados na sede da 
CONTRATANTE, nos horários de expediente, sempre de segunda a sexta-teira. 

12. DO PREço, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
r 

121- PREcos: Os precos ofertados devem ser apresentedos corn a incidéncia de todos as tributes, encargos 
trabaihistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais, texas, fretes, seguros, desEocanientos de pessoal, custos e 
demais despesas previsiveis que possam incidir sabre o serviço Jicitado, inclusive a margeni de ]ucro. 
12-2- PAGAMENTO: 0 pagamento sera mensalmente de conformidade corn as notes fiscais/faturas 

,m devidamente atestadas pelo(a) Gastonia) da despesa. 
12.2.1- 0 pagamento sera etetuado em ate 30 (trinta) dies apbs 0 encaminhamento da documentaçao 

tratada neste subitem, observadas as disposiçOes editaRcias, através de cheque nominal. 
12.3- REAJUSTE: Os valores constantes des propostas não sofrerao reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses da contratação, hipotese na qua[ poderE ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçao Getulic Verges. 
124- REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisveis, ou 
previsiveis porém de conseqUências incalculaveis, retardadores Cu impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de force malor, caso fortuito cu fato do principe, configurando Ales economics extraorthnária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo once reste dernonstracLa taF situaço e terrno 
aditivo, 5cr restabetecida a relação qua as partes pactuaram inicialmente entre as encargos da CONTRATADA 
e a retcibuição da Adniinistraçao pare a justa remunerayao do serviço, objetivando a manutençäo do equilibria 
econOmico-tinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II. "d" da Lei Federal n.° 5.666/93. atterada e 
consolidada. 

13. OAS 5ANcOES 
- - - 	 - 

13.1- A licitante que convocado dentro do plaza de valiclade da sue proposta, nac celebrar 0 contrato, deixar de 
entregar ou apresentar docurnentaço false exigida pare o certame, ensejar o retardamento da execuço de 
seu objeto, nao mantiver a proposta ou Lance, talhar ou fraudar na execuçäo do contrato, comportar-se de 
modo inidOneo on cometer fraude fiscal, ficara irnpedido do licitar e contratar corn o Municiplo do 

<> Deputado Irapuan Pinhoiro e sera descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro polo prazo de ate 2 (dois) anos, sem prejuizo de aplicação des seguintes multas e des demais 
cominaçOes legais: 

13.1.1- multa de 20% (vinte par cento) sabre a valor da contratação no caso de: 
a) recusar em ce!ebrar contrato quando regularmente convocedo; 
b) apresentar documentaçao false exigida para 0 certame; 
c) näo manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execuço do contrato; 
e) comportar-se de made inidOneo; 

13.1.2- multa moratoria de 0,3% (tres decirnos par cento) par dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contretual soticitado, ate a limits as 10% (dez por cento) sabre o valor do contrato, caso seja interior a 30 
(trinta) dies, no case de retardamento na execuçäo do contrato; 

13.2.2- niulta moratoria de 20% (vinte per cento) sabre o valor CONTRATADO, na hipotese de atraso 
superior a 30 (tnnte) dies no serviço do objeto contratua 

13.2- Na hipotese de ato iLicito, outras ocorréncias qua possam acarretar transtornos so desenvolvimento do 
contrato, as atividades da adniinistraçao, desde qua no caiba a aplicaçâo de sançäo mais grave, ou 
descumprimento par parts da Ucitante de qualquer das obrigacOes definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros docurnentos qua 0 complementem, näo abrangidas nos subitens anteriores, serao aplicadas, scm 
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No 
PREFEITURA MUNICIPAL F'tPUAN PINHEIRO 

QUEuEe 

prejuizo des demais sançOes previstas na Lei n° 8.666193, afterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as 
seguintes penes: 

13.2.1- advertencia; 
13.2.2- multa de ate 5% (cinco par cento) sabre a valor CONTRATADO; 

13.3- 0 valor cia mufta aplicada deveré ser recolhido an Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dies a contar 
da notificaçäo ou decisäo do recurso, par meio de Dacurnento de Arrecadaçäo Municipal - DAM. 

13.3.1- Se a valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do 
pagamenta a que A CONTRATADA fizerjus. 

13.3.2- Em caso de inexistencia ou insuficiericia de crédito da CONTRATADA, o valor devido será 
cabrada administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de 
execuço fiscal, corn Os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecu$o total ou parcial do contrato enseja a sU2 rescisäo, corn as consequencias cantratuais e as 
previstas em lei. 

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançoes serão aplicadas apOs regular processo administrative, 
assegurada a ample defesa 9  contraditOrio. 

13.5.1- No processo de apHcaçao de penalidades e assegurado a direito 20 contraditoria e a ample 
defesa, garantidos as seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias üteis Para as sançoes exclusivamente de mufta e advertencia; 
b) 10 (dez) dias corridos pars a sançäo de impedimenta de licitar e contratar corn a Municipia de 
Deputado Irapuan Pinheiro e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro pelo prazo de ate 02 (dais) anos. 

- 

14.1- As normas que disciplinam este Pregao seräo sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa 
entre as interessados, atendidos a interesse pUblico, sen comprarnetimento cia seguranca e do regular 
funcionamento cia administraçao 

14.2- Os cases omissos poderäo ser resolvidos pals Pregoeira durante a sessâo e pelo(s) Secretario(s) 
Ordenador(es) do Despesa, em outro caso, mediante apkcacao do caput do ad. 54 da Lei fl. 0  6.666193. 

14.3- 0 nac atendimento de exigencias farmais nao essencials nâa importarä no afastamento da licitante, 
desde que sejam possiveis a aferiçao da sua qualidade e a exata campreensão da Sua proposta durante a 
realizaçao cia sessäo póbhca deste Pregao. 

14.4- A adjudicaçeo e a homologaçëo do resultado casts licitag5o nao impicará direito a contratacao. 

14.5- Nenhuma indenizaço sera devida as hcitantes pela elaboraçao ou pals apresentaçao do documentacão 
referents ao presents edita. 

14.6- A Romologacão do presente pracedimento sera do competéncia do(s) Secretado(s) Gestor(es) 
Municipais. 

14.7- Na cantagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se a dia de inicio de contagern e inciui-se 0 

dia do vencirnento, observando-se quo sá Se iniciarn e vencem plazas em dia de expedients normal no 
Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrária. 

14.8- Para diriniir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital sera competente o Foro da 
Comarca do Deputado Irapuan Pinheiro - CE 

14.9- Quaisquer informaçOes poderaa ser obtidas pelas teefones: (88) 3569.1218 (Camissac de Lic(taçoes do 
Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro - CE). 
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fl ESTADODOCEARA 	
a na 

\ / PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
•l QUEVE °0  

14.10 - Copias do edital e anexo serão fornecidas mediante Protocolo de Recebimento de Edital, fornecidas 
nos horarios de 08:00 as 12:00 horas, somente na Sede da Comissão de Licitaçöes do Municipio de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO, situada a Avenida do Trés Poderes s/n. 0 , Centro, ficando Os autos do presents processo 
adniinistrativo de Pregão a disposiçao pars vistas e conferéncia dos interessados. 

14.11- 0 Orçarnento Basico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede ca Comissão de 
Ucitaçoes do Municipio de Deputado Irapuan Pinheiro. 

14.12- Todas as norrnas inerentes as contrataçOes do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Terrno 
de Referenda deste Instrumento ConvocatOrio deverao ser ninuciosarnente observadas pelos licitantes 
quando da elaboraçao de sues propostas. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, 24 de Janeiro de 2017. 

Maria JoIma Moreira 
PREGOEIRA 

cm 
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ANEXO I 
PREGAO N °  2017.01.24.1 

No 201 7.01 .19.1 

I. ORGAO: SECRETARIA DE SAUDE 	 2. DOCUMENTO 
__ ___________________________________ J)9 Preto BaSICO! Term de Referenda 

 N° DA UNIDADE oRçAsENTARlA; 	 4. DESCRIcAC DE CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 03.
5.01 	 (X) Prestaço de serviços 

5. UNMADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: 
SECRETAREA DE SAUDE. 

I. OBJETO: CONTRTAçAo DE SERV[OS PARA ELABORAçAO E TRANSMISSAO DO SSTEMA DE NFORMAOES 
SOBRE ORçAMENTO5 FUBLLCOS EM SAUDE . SlOPS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO IRPUAN PINHEIRO, 
CONFOIE ESPECFICAçOES EM PJ'JEXO, 

2. ESPECIFICAçOES TECNICAS DO OBJETO: 
a) 0 SlOPS desde a sue criaçao, em 2000, constitul instrumento para o acompanhamento do cumprimento do 

dispositivo constftucional one determine aplicacao minima de recursos em açOes e servicos publicos de sauce, tendo 
sido reconhecido seu papel na prOpria LC 14112012, que o elege pare taL  

3 . JUSTIFICATIVA: Auxiliar a Sociedade a transparéncia e a visibilidade sobre a aplicacao dos recursos püb!icos. Constitui 
imporlante insfrumento pare a gestão püb[ica em saude, pois a partir das informacOes sobre recursos atocados no setor, 
tern-se subsidios pare a discussâo sobre o f[nanciarnento e planejarnento do SUS, 

4. VIGENCIA DO CONTRATO: 12 (doze) mesas. 
5. PRAZO DE EWrREGAJExEcuçA0: PRAZO E LOCAL EXECIJçAO: Os servicos serao executados no prazo de ii 

(Onze) moses iniciados no prazo mâximo do 05 (cinco) dies, após a ernissëo da ordern do servicos, Nos locals 
determinados pelas unidades administrativas soticitantes. 

6. CONDIçOES DE PAGAMENTO: CONDIçOES DE PAGAMENTO: 0 Pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias 
apás a emissâo cia Note Fiscal/Fatura, mediante atesto do execuçâo dos servicos e o encaminhamento ca documentaçao 
necessáa, observada as disposicOes editalicias, através do credito na conta bancaria ca Confratada. 

7. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE: 
a) Assegurar o livre acesso cia CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos Os locais once as 

fizer necessária a execuçao dos serviços licitados, prestanda-the todas as informaçOes 6 escthrecirnentos qua, 
eventualmente, forem solicitados; 

b) Efetuar o pagamento ao(a) CONTRATADA na forma prevista nests instrurnento; 
8. OAS 0BRIGAçOES DA CONTRATADA: 
a) Manter durante toda execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes pci ete assumidas, Lodes as condiçOes 

de habititaçäo e qualificacao exigidas na licitaçao. 
b) Cumprir fielmente o objeto do presents instrumento, seguinte a legislaçäo vigente, dentro dos plazas pre-estabelecidos, 

atendendo prontamente a todas as consultas 0 soDcitaçôes, prioritariamente aos dernais compromissos profissionais; 
c) Utilizar nos serviços prestados profissionais qualiflcados pare tal firn, exceto nas atividades comparlilhadas qua podem ser 

desempenbadas pci profissionais do outias areas; 
d) Guarder sigilo sobre informaçOes e docurnentos fornecidos pe]a contratante, em decorrência dos servios objeto do 

presente confrato, adotando medidas internas de segurança; 
e) Responder por tados os Onus referents aos services Urn conU -atados, desde os salrios do pessoal neles empregados, 

como também os encargos trabaihistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, quo yam mdciii sobre 0 presents contrato, 
alem de despesas corn hospedagem, alirnentaçao e transports dos mesmos. 

9. C0NSIDERAç6ES:Eventuams despesasadministrativas parades externarnente, since gue em atendimento ao objeto 
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contratada, näo seräo suportadas pale Adminsfracão Municipal. 
10. SECRETARIA DE SAUDE - AçAO: 05.01, PROJETO ATIVIDADE; 10.122.0005.2.029, FONTE: Recursos destinados a 
SaUde, ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00/3.3.9039.00. 
11. VALOR ESTIMADO: R$ 25.11600 (vThte e cinco mil cento e dezesseis reais). 
12. RESIJLTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS: A Adrninislração municipal tern a eçectativa de qua as services 
a serem contratados possam ser utiLizados como apoLo, orientacOes corretas, auxiliando a todos que trabaiham corn a 
operacFanalização no controle intemo no seu dia a dia, proparcionando major clareza e balizamento pare sue rolina. 

Elaborado e Aprovado por: 

NATANAEL ALVDA SILVA 
Secretario e SaUde 

Data: 19 de Janeiro de 2017. 
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ANEW I- DO PROJETO BASICOJ TERNIO DE REFERENdA 

1. OBJETO: CONTRATAçAO DE sERvIços PARA ELABORAçA0 E TRANSMISSAC DO SISTEMA DE INFORMAçOES SOBRE 
ORçAMENTOS PUBLICOS EM SAUDE - SIOPS DO MuN!dPIO DL DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONFORME 
ESPECIFICAçOES EM ANEXO, CONFORME ESPECIFICAçOES 

ELABosçAo E TRANSMISSAO DO SISTEMA 
DE NFORMAçOES SOBRE ORçAMENTOs 
PUBLICOS EM SAUDE - SlOPS DO MUNICiPIC 
DL DEPUTADO RkPUMJ PINHEIRO. 

R$ 226327 I R$ 25.116,00 
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I - OBJETO: CONTRATAçAO DE sERvços PARA ELABORAQAO E TRANSMISSAO DO SISTEMA DE 
INFORMAQOES SOBRE ORQAMENTOS PUBLICOS EM SAUDE - SOPS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 
RAPUAN PINHEIRO, CONFORME ESPEcIFICAcOES EM ANEXO. 

'Th 	Apresentamos nossa proposta pare as serviços abaixo discrimhados, conforrne Anexo I, qua Integra a 
instrumento convocatório da Iicitacao em epigrafe: 

SISTEMA DE INFORMAQOES SOBRE 
0RçAMENTOS P1-10 )S EM SAUDE - 	Mes 	ii 
SOPS DO MUNICIPIO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO. 

VALOR GLOBAL: R$ .... (POR EXTENSO) 

PRAZO DE ExEcuçAo: 11 (onze) meses - conforme edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

•''. 	A licitante declare que, nos valores apresentados acirna, estão inclusos todos as tributas, encargos 
trabaihistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxes, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas qua possam incidir sabre a prestaçao dos serviQos licitados, inclusive a margem de lucro. 

Local e data 

Assinatura do responsavel 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, A LICITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE 0 PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, 
SOB PENA DE DESCL.ASSIFICAcAO. 
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ANEXO III - ITEM I 
MOL3ELOS DE DECLARAçOES/PROCURAcAO 

DECLARAcAO 

<RAZAO SOCIAL, CPF e ENDEREçO>, qualificacAo (nacionalidade, estado civil, profissAo, RG e CPF), 

DECLARA sob as penas da lei, pare todos Os fins de direito a qua Se possa prestar, especialmente para fazer 
prova em processo hcftatOrio, FREGAO FRESENCIAL N° 2017.01.24.1, junto ao Municipia de Deputado 
Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará, a seguinte: 

(1) qua dá ciencia de qua cumpre penarnente Os requisitos de habilitaçao constantes do instrurnento 

con vo Ca tO rio 

(2) que tern pleno conhecirnento de todos as parãmetros e &ementos do Edital a dos produtos a serem 
ofertados no presents certarne IicitatOrio; e 

(3) qua sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes nests edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local a data. 

DECLARANTE 
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ANEXO Ill - ITEM 2 
MODELOS DE DECLARA9OES/PROCURAcAO 

PROCURACAO 

OUTORGANTE: <RAZAO SOCIAL, CPF e ENDEREçO>, qualificacao (nacionalidade, estado civil, 
protissäo, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissao, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: 0 autargante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes pare representa-lo junta ao 

MuncIpio de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceara, relativo 20 FREGAO PRESENCIAL n °  

2017.01.24.1, podendo 0 mesmo, assinar propastas, atas, entregar durante 0 procediniento as documentos de 

credenciamenta, envelopes de praposta de precos e documentos de habilitaçao, assinar toda a documentação 

necessária, como tambem formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos as denials atos 

pertinentes ao certame em name da Outorgante qua Se fizereni necessãrios aD fie[ cumprimento deste 

mandato, inclusive interpor recursos, ciente de qua par forge do artigo 675 do Codigo Civil está obrigado a 

satisfazer todas as obrigaçOes contraidas pelo outargado. 

Locale data. 

OUTORGANTE 
(FIRMA RECQNHECIDA 
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DECLARAQAO 

<RAZAO SOCIAL CPF e ENDERE4;0>, qualificacao (nacionalidade, estado civil, profissao, ROe CPF), 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos as fins de direito a qua SE posse prestar, espedalmente pars fins 
de prova em processo licitatOria, PREGAO PRESENCIAL No 201701.24.1, junta so Municlpio de Deputado 
rapuan Pinheiro, Estado do Ceara, que: 

a) cumpre so estabelecido na L& no 9.854 de 2711011999, publicada no DOU de 28/1011999, e 20 inciso 
XXXIII, do ai-tigc 70,  da Constituiçâo Federal, nao emprega menores de 18 (dezaito) anos em trabalbo noturno, 
perigoso on insalubre, nern enprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalbo algum, salvo na condiçao de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) concorda integralmente corn Os termos deste edital e seus anexos. 

c) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo pars participar no presente certarne 
Iicitatorio bern assim qua ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores, nos ternios do 
art. 32, §2°, da Lei fl. 0  8.666193. 

Pelo que, p01 ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penes da Lei. 

Local e data. 

DECLARANTE 
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CONTRATANTES: 

o MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE, pessoa juridica de direito publico interno, inscrita no 
CNPJIMF sob o n o  12464.10310001-91 e CGF n °  06.920.301-6, corn sede de sue Prefeitura Municipal na 
Avenida do Trés Poderes, n°75, Centro, Deputada Irapuan Pinheiro, CEP 63.645-000, atraves do(a) 

inscrita no CNPJ sob a no 	nests ato representada 
pelo(a) respectivo(a) Secretario(a), 	doravante denorninado(a) CONTRATANTE, e de 
outro lado, a(o) 	pessoajuridica/pessoa fisica, estabelecida/residente e domiciliado(a)/ 

- bairro 	cidade 	, inscrito(a) no CNPJJCFF sob a no ______, neste ato representada pelo(a) 
______________ doravante denominada CONTRATADA, firmarn entre si 0 presente TERMO DE 

CONTRATO mediante as cláusulas e condiçOes a seguir estab&ecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitaçao, na modalidade PREGAO PRESENCIAL, tombado sob a no 201101.24.1, em 
conforrnidade corn a Lei Federal No 8.666/93 Lei des Licftaçoes Püblicas c/c os termos da Lei Federal no 

- m 10.520, de 17/0712002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeta da presents CONTRATAQAO DE SERVIçOS PARA ELABORAçAO E TRANSMISSAO 
DO SISTEMA DE INFORMAç0Es SOBRE ORQAMENTOS PUBLICOS EM SAUDE - SOPS DO MUNICIPIO 
DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CONEORME ESPECIFICAc0Es EM ANEXO, constante do item 1, do 
Anexo I do Edital do processo licitatorlo referido na clausula prirneira, parte integrante deste instrurnento 
independente de transcrição, no qual restou vencedora a CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REA.JUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1 0 presente contrato tern valor global de R$ - (_), a ser pago na proporçäo dos serviços licitados, 
segundo as autorizaçoes de ordens de serviços expedidas, de conformidade corn as notes fiscais/faturas 
devidarnente atestadas pelo Gestor da despesa, observadas as candiçoes da proposta adjudicada a  seguinte: 

3.2. Os valores constantes das propostas náo sofrero reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contrataçao, hipatese na qual podera ser utilizada a Indice IGP-M da Fundaçäo GetURo Vargas. 
3.3. 0 CONTRATANTE efetuará 0 pagamento em ate 30 (trinta) dias apos a encaniinhamento da documentaçaa 
tratada no caput desta clausula, observadas as disposiçoes editalicias, 
3.4. For ocasião da execuçäo dos serviços o GONTRATADA devera apresentar recibo em 02 (dues) visa e a 
respective Note Fiscal. A Eatura e Note Fiscal deverá ser ernitida em norne da Prefeitura Municipal de Deputado 
Irapuan Pinheiro - CE, cam endereço a Avenida do Tres Poderes, s/n, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro, CEP 
63645-000, inscrita no CNFJ sob o n o  1246410310001-91 e CGF no 06920301-6. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 
4.1. 0 presente instrumento tare vigencia de 12 (doze) meses e prazo de execuçâo de 11 (onze) meses, 
contados da assinatura da ardem de serviço, padendo ser prorrogado, a criteria das partes, na forms do artigo 
57 da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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5.1. As despesas deste conirato correrâo par conta de Recursos Oriundos do  
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente(s) a(s) Secretaria(s) Contratante(s), na(s) seguinte(s) 
dotaçao(oes):(1)  

CLAUSULA SEXTA - DA oBRIoAçAo DAS PARTES 
6.1. As partes Se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposicOes do instrumento convocatOrio, 
da Lei Federal n °  8.666193, alterada e consolidada ada L& Federal n.° 10520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.21- Manter durante toda execuçao do cantrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes por ele assumidas, 
todas as condiçOes de habilitação e quailficaçâo exigidas na licitaçao. 
6.2.2- Curnprir fielmente 0 objeto do presents instrumento, seguinte a egislaçao vigente, dentro dos prazos pré-
estabeLecidos, atendendo prontamente a todas as consultas e solicitaçOes, prioritariamente aos demais 
cornpromissos profissionais. 
6.2.3- Utilizer nos serviçoS prestados profissionais qualificados para tal fin, exceto nas atividades cornpartilhadas 
qua podem 5cr desempenhadas per profissionaLs de outras areas. 
6.2.4- Guarder sLgilo sabre informaçoes e documentos fornecidos pela contratante, em decorrencia dos serviços 
objeto do presente contrata, adotando medidas internas de segurança. 

fi 	6.2.5- Responder par lodes as Onus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empre9ados, coma tambéni Os encargoS trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, qua vem incidir sabre 
o presente contrato, alérn de despesas corn hospedagern, alimentacao e transporte dos mesmos. 
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Assegurar a livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a toWn as 
locals once Se fizer necessâria a execuçäo dos serviços licitados, prestando-lhe tadas as infarmaçOes a 
esciarecimentos que, eventualmente, forem sol(citados; 
6.3.2. Efetuar a pagamento ao(a) CONTRATADA na fain -ia prevsta neste instrumento; 

CLAUSULA SETIMA - DAS SANçOES 
7.1. Na hipotese de descumprimento, par parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigaçOes definidas neste 
instrunento, ou em outros documentos qua a complementem, serao aplicadas, sem prejuizo das sançOes 
previstas na Lei n °  8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se A CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação false exigida para a certame, 
ensejar o retardamento da execuçao de seu objeto, não rnantiver a proposta, falhar ou fraudar na execucao do 
contrato, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar corn a 
Municipio de Deputado lrapuan Pinheiro e sera descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Deputado Irapuan 
Pinheiro palo prazo de ate 02 (dais) anos, Sen prejuizo de aplicaço 
das seguintes nultas e das demais cominaçoes legais: 
I- multa de 20% (vinte por cento) sabre a valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentacao false exigida para o certanie; 
b) nao manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de mado nidôneo; 
Il- niulta moratoria de 0,3% (trés décimos por cento) per dia de atraso na entrega de qualquer objeta contratual 
solicitado, ate o limite de 10% (dez per cento) sabre a valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dies, no 
caso de retardarnenta na execuçâo do contrato; 
Ill- nulta moratoria de 20% (vinte por cento) sabre a valor CONTRATADO, na ftpOtese de atrasa superior a 30 
(trinta) dies no serviço do objeto contratual; 
IV- Na hipôtese de ato ilicito, outras ocorrencias que possam acarretar transtornos so desenvolvirnento do 
contrato, as atividades da administraçao, desde qua näo caiba a aplicacao de sancão mais grave, Cu 

descumprimento par parte da licitante de qualquer das obrigaçoes definidas neste instrumento, no cantrato ou 
em autros docunentas qua a complementern, na abrangidas nos subitens anteriores, serao aplicadas, sem 
prejuizo das dernais sancoes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10,520102, as 
seguintes penas: 
a) adverténcia; 
b) multa de ate 5% (chico per cento) sobre a valor CONTRATADO; 

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N°75 - CNPJ; 12.464.10310001-91 
FONE!FAX (88) 3569-1218 
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7.2. Apos a devido processo adrninistrativo, conforne disposto no Edital, as muftas pecuniarias previstas nests 
Instrumento serao descontadas de quatquer credito existente no Munielpic em favor da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente, na inexistenda deste. 
7.3. As partes Se subrneterao ainda as demais sançoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. °  8.666/93, 
afterada e consolidada e no instrumento convocatorio. 

CLAUSIJLA OITAVA - DA RESCISAO 
8.1. A inexecucão total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisao, corn as conseqOéncias contratuais, 
as previstas en lei e no Edital. 
8.2. Aem da aplicaçao das multas ja previstas, 0 presents contrato ficará rescindido de piano direito, 
independents de notificaçäo judicial ou extrajudicial, sern qua assista a Contratada o direito de reclamar 
ndenizaçoes relatives as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçao, ocorrendo 
quaisquer infracOes as suas dáusulas e condiçOes ou nas hipOteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e Soda Lei de LicitaçOes. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAlS 
,m 9.1.A CONTRATADA Se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, en compatibilidade corn as 

obrigaçOes par ele assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na Iicitaçao. 
9.2. 0 presents contrato tern seus termos e sua execucao vinculada so edital de licitaçao e a proposta Iicitatoria. 
9.3. A CONTRATADA Se obriga a manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as 
obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitação e quaHficacao exigidas na licitaçao. 
9.4. 0 presente contrato tern seus termos e sua execuçao vinculada ao edital de licitaçào e a proposta Rcitatoria 
9.5. 0 CONTRATANTE Se reserva a direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.° 8666/93, alterada e consolidada. 
9.6. 0 presents contrato podera ser afterado unilateralmente pale Administração Cu por acordo das partes, con 
as devices justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.7. A inadirnplência da CONTRATADA corn referenda aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao 
transfers so CONTRATANTE a respansabihdade por seu pagarnento, nen pcdera onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularizacão e a execucâo dos serviços pela Administraçao. 
9.8. A CONTRATADA, na execuço do contrato, sern prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, nao 
poderà subcontratar partes do contrato Sen S expressa autorizaçao da Adrniriistraçao. 
9.9. Integrarn 0 presents cantrato, independents de transcriçëo, todas as pages qua formarn 0 procedimento 
licftatorio e a proposta adjudcada. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORD 
10.1. 0 foro da Cornarca de Deputado lrapuan Finheiro e o competente para dirirnir questOes decorrentes da 

C' execucao deste Contrata, en obedienda ao thspasto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
afterada e consolidada. 

Assirn pactuadas, as partes frrmarn a presente lnstrunento, lavrado na Frefeitura Municipal de Deputado Irapuan 
Pinheiro, parents testemunhas qua tambern a assinarn, pars que produza Os seus jurfdicos e legais efeitos. 

Deputado Irapuan Pinheiro - CE, - de 	de 2017 

<NOME DO SECRETARIO(A) GESTOR(A)> 
SECRETARIO(A) DE <SECRETARIA> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1. 	 CPF  
2. CPF  

AVENIDA DOS TRÉS PODERES - N°75 - CNPJ: 12.464.103/0001.91 	 'rJIIIt% 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 	 0 

E-mail: pmdirxThig.com.br  

unicef 
di,-a,. fl.fl 'flI 


